
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

PARECER JURIDICO N" 6912023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do

projeto de resolução N". 11/2023, de autoria dos vereadores Nilton césar Greghi,
-Clayton 

Divino Boch e Val Miranda. A propositura dispõe sobre a reserva de vagas para

p.r.our ro* deficiência no âmbito dos empregos públicos ofertados pela câmara

Municipal de Mococa.

Sucintamente, Passo a resPonder:

Preliminarmente, cumpre consignar que a Constituição Federal de

1988 assegura como direito fundamental a igualdade entre todos, sem distinção de

qualquer útureza (CF, art. 5o). Nesse sentido, destaca-se que o Brasil possui, de acordo

com à Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 18,6 milhões de

pessoas com deficiência, o que corresponde 4 aproximadamente, llYo da população'

Além disso, embora os ideais da Carta Magna prezem por uma

sociedade justa e igualitríria, apenas 28% das pesso.rs com deficiência possuem

participaçãã no ."."ado de trabalho, ainda segundo a mesma pesquisa. Tal percentual

i.pr"têntu apenas algumas das dificuldades enfrentadas por esse grupo, que, além de

barreiras fisicas e atitudinais, encontram diversos outros obstiículos que obstam a uma

vida digna.

Dessa forma, instituir cotas para ingresso no serviço público é

uma das formas de tratar os desiguais na medida de sua desigualdade, visando propor

medidas que aumentem a inclusão e facilidade de acesso desses grupos ao serviço

público.

Ademais, é importante destacar que' por haver multiplas

deficiências, o Deffeto Federal n'3.298199 determinou quais se enquadram no grupo de

cotas. Ademais, quando se fala de cotas, deve-se lembrar que se trata de uma medida

afirmativa tempor.ilria, ou seja, deve ficar vigente até que se ultime a desigualdade.
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VereqdoresINTERE§SADOS:



Destârte, instituídas pela Constituição Federal, as cotas destinadas
a pessoas com deficiência em concursos públicos estaberácem a aocaçao ae uma pofiao
1* "F"r do_certame para candidatos pô». assim ."oao, uo invés de airputu. .'orriã,demais candidatos no ptocesso seletivo, essÍs pessoÍls competLão pela vaga
exclusivamente entre si.

Feita-s as considerações, verifica_se que o projeto visa ofertar, nomíni1o,-5.7o (cinco por cento) d.a; vagas no serviço público pà íúr;;J;G;;
com deficiência' Nessa esteir4 há qué se falar que à D"...to Federal no 9.50g/20rgirytituiy a reserva às pessoÍrs com deiiciência em, no rioi.o, cinco por cento d;r;;;
oferecidas 

_ 
para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo

determinado para atender necessidade temporrária de excepcional interesse i,rHi"à, ilâmbito da administração pública federal diràta e indireta (aÍ. t", §1").

_. Assim, observa-se que a propositura objeto deste parecer observaas disposições Federais, abordando tume* problemas que poderiam vir a serrecorrentes, tais como: a participação em igualdadi de condiçôes, uà.q*çao a" 
".iigri*de avaliação e possibilidade de tecnorogias-assistiras e adaptações razoáveis.

Por frm, o provimento de cargos públicos por meio de cotas semostrou uma medida eficaz no. combate à desigualãadá nu ."*á federal, propiciÁáotu!éT maior representatividade no serviço púthco. portanto, considerand'o ; q"t i.iexplicitado, não há óbices quanto ao prosseguimento da propositura

. Sâo as considerações que submeto à apreciação de Vossas
EXCetenclÍls.
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Mococa, 24 de agosto de 2023.

Do de Oliveira Raimundo
Estagiário
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